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EDITAL 032/2024

RETIFICAÇÃO Nº 1
 

O DIRETOR-GERAL DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE
MINAS GERAIS – IFMG - CAMPUS SANTA LUZIA, reconduzido ao cargo pela Portaria 1.195 de 11 de
outubro de 2023, publicada no DOU de 16 de outubro de 2023, Seção 2, pág. 23, e no uso das atribuições
que lhe são conferidas pela Portaria IFMG nº 475 de 6 de abril de 2016, publicada no dia 15 de abril de
2016, Seção 2, pág. 17, retificada pela Portaria IFMG nº 805, de 4 de julho de 2016, publicada no DOU de
6 de julho de 2016, Seção 2, pág. 22, retificada pela Portaria IFMG nº 1078, de 27 de setembro de 2016,
publicada no DOU de 04 de outubro de 2016, Seção 2, pág. 20, torna público a RETIFICAÇÃO Nº 01 do
Edital 32/2024 que dispõe sobre o Processo Seletivo 2024 para submissão em Fluxo Contínuo de Projetos
de Pesquisa sem financiamento direto do IFMG Campus Santa Luzia.
Onde se lê:
1.3 O prazo de vigência deste edital é até o fim do ano letivo de 2025 contados a partir da data de sua
publicação.
5.1 As etapas da seleção de projetos obedecerão ao seguinte cronograma:

 
 Leia-se:
1.3 O prazo de vigência deste edital é até 01 de julho de 2027 contados a partir da data de sua publicação.

Evento Data

Período de submissão de projetos, em fluxo
contínuo

De 29 de julho de 2024 até 7 meses antes do último
dia letivo de 2025.

Resultado da Pré-Seleção Até 5 (cinco) dias úteis após a submissão do projeto.

Período de Avaliação / Divulgação do
Resultado Preliminar

Até 20 (vinte) dias corridos após a pré-seleção.

Prazo para impetrar Recurso Até 2 (dois) dias úteis após a divulgação do resultado
preliminar

Divulgação do Resultado Final, após
julgamento dos Recursos

Transcorrido o prazo do recurso.

Data limite para cadastro dos(as) estudantes
voluntários(as)

Até 10 (dez) dias corridos após a divulgação do
Resultado Final.

Vigência dos projetos selecionados De 06 (seis) a 18 (doze) meses.



5.1 As etapas da seleção de projetos obedecerão ao seguinte cronograma:

Santa Luzia, 10 de novembro de 2025.

Documento assinado eletronicamente por Verônica Bernardes de Souza Léo, Chefe do Setor de
Pesquisa, Inovação e Pós-Graduação - Campus Santa Luzia, em 10/11/2025, às 11:23, conforme
Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Samuel Goncalves Proenca, Diretor(a) Geral
Substituto(a) - Campus Santa Luzia, em 10/11/2025, às 15:30, conforme Decreto nº 10.543, de 13
de novembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.ifmg.edu.br/consultadocs
informando o código verificador 2518623 e o código CRC ECF27214.

Evento Data

Período de submissão de projetos, em fluxo
contínuo

De 29 de julho de 2024 até 31 de dezembro de
2025. 

Resultado da Pré-Seleção Até 5 (cinco) dias úteis após a submissão do
projeto.

Período de Avaliação / Divulgação do Resultado
Preliminar

Até 20 (vinte) dias úteis após a pré-seleção.

Prazo para impetrar Recurso Até 2 (dois) dias úteis após a divulgação do
resultado preliminar

Divulgação do Resultado Final, após julgamento
dos Recursos

Transcorrido o prazo do recurso.

Data limite para cadastro dos(as) estudantes
voluntários(as)

Até 10 (dez) dias úteis após a divulgação do
Resultado Final.

Vigência dos projetos selecionados De 06 (seis) a 18 (doze) meses.
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